
4.4.7.Cobrança anual de créditos inadimplidos de pessoa física e jurídica

X

Passível de ser executado 
judicialmente: Multa de 

ausência de RRT; Ausência de 
pagamento de anuidade (a 

partir de quatro vezes o valor 
de uma anuidade); ou Multa 

por infração ética.

Faz verificação anual de 
todos os créditos 

inadimplidos em pesquisa no 
SiccauCréditos inadimplidos

Elabora cobrança 
administrativa simples e 

amigável 

Via Protocolo Siccau, Carta 
ou até mesmo 

correspondência eletrônica

Atenção para os créditos 
próximos de atingirem 

prescrição quinquenal (cinco 
anos para atrás)

Registra em planilha a 
negociação e suspende o 

processo de cobrança interna 
da dívida

Negociou?

Sim

Não

Negociou pós-
indeferimento

Monitora o pagamento da 
dívida X

Quitou a dívida?

Sim

Extinguir cobrança interna da 
dívida e a Execução Fiscal na 

Justiça, se houver

Quitação da dívida

XNão

Sim

Elabora notificação para 
inscrição em dívida ativa

Não

Envia notificação via correios 
com aviso de recebimento 

(AR)

Prazo de 30 dias

X
AR foi frustrado?

X Não

Efetua intimação por meio de 
edital 

Sim

Negociou?

Publicar em meio de 
comunicação do CAU/MG, 

em jornal de grande 
circulação ou em diário oficial 

com circulação em Minas 
Gerais, ou outro meio que 
amplie as possibilidades de 

conhecimento do 
denunciado.

Sim

X

Não

Atende parametros 
em vigor?

O prazo de defesa inicia-se no 
primeiro dia útil subsequente ao da 
confirmação da ciência do intimado; 

para intimação por edital, no 
primeiro dia útil subsequente ao 

vigésimo dia da publicação. O 
recebimento é exclusividade da 

Coordenação de Cobrança. Em caso 
de recebimento em outras unidades 

operacionais devem ser protocoladas 
para este setor competente.

XSim

Encaminha para a apreciação 
da CPFi

XSim

Não

Responde ao requerente o 
indeferimento

Não

X

Interpos recurso?

Sim

Parametro a ser observado 
pela Gertef?

Não

Não

Sim

Negociou pós-
indeferimento

Aprecia e delibera sobre 
defesa de cobrançaX

Registra em planilha a 
decisão e o arquivamento da 

cobrança

Cobrança extinta
X

Negociou?

Sim
Elabora Termo de Inscrição 
na dívida ativa e respectiva 

Certidão de dívida ativa
Não

Apresentou 
defesa?

Reúne documentação e 
encaminha para a Gerjur

Anuidades a serem 
executadas; Petição Inicial 

partir do modelo 
encaminhado pela Gerjur e 

planilha de controle de 
inscrição em dívida ativa; 

Certidão de Dívida AtivaGuia 
de Custas Judiciais; 

Comprovante de Pagamento 
das Custas.

Recebe e encaminha para a 
Justiça para Execução Fiscal

Juntar a Procuração; 
Documento de 

Representação da 
Presidência do CAU/MG 

(Identidade, Termo de Posse, 
Extrato de Ata da Plenária 

prescrevendo a posse) e CNPJ 
do CAU/MG.

X

Refinanciou a dívida?
Solicita à Justiça retomada da 

Execução Fiscal

Já foi notificada?

Extinguir cobrança interna da 
dívida

Não

Execução Fiscal/
Quitação da 

dívida

Comunica a Justiça para 
suspensão da Execução Fiscal

Sim

Indeferimento Gertef

Análise Gertef

Analisa a solicitação de 
defesa

Informa ao interessado sobre 
o indeferimento da 

solicitação

Encaminha para o setor de 
alteração de registro PF ou PJ

X

Informar ao intimado da 
possibilidade de interposição 

de recurso

Altera registro
Informa ao intimado a 

decisão favorável
Comunica decisão a 

Coordenação de Cobrança

Registra em planilha a 
decisão e o arquivamento do 
processo de cobrança interna 

da dívida

Cobrança extinta
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Análise Gertef

Decisão favorável?

Sim

Não

Indeferimento Gertef

Favorável à defesa?

Sim

Não
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